
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROCESSOADMINISTRATIVON2200916CP00004
EDITALDECHAMADAPÚBLICAN200004'2020

o Município de Itapororoca, Estadoda Paraíba,através do Senhor Prefeito Municipal, no uso de
suas prerrogativas legais, com o objetivo de garantir a observância do princípio da Isonomia e os
princípios da Legalidadee do Interesse Público, dentre outros, e em atendimento às disposições da
Lei Federalnº. 11.947/2009e da ResoluçãoFNDE/CDnº. 2€12013,alterada pela ResoluçãoFNDE/CDnº
4/2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020, torna pública a realização da, CHAMADA PÚBLICAN2
00004'2020, para o período de janeiro a junho de 2020, visando aAquisição de GênerosAlimentícios
da Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de
Alimentação Escolar/PNAEe ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947
de 1(rt)6/2009 e Resolução FNDEn. 2 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CDn2 4'2015 e Lei
13.987 de 07 de Abril de 2020, conforme definido neste Edital e nos seus Anexos, sendo que os
Grupos Formais/ Informais/Individuais que tem interesse em fornecer os itens da agricultura familiar
aqui listado, DEVERÃOapresentar a documentação para a 2ª habilitação e o Projeto de Vendaa até o
dia 08 de Outubro 2020 (20 dias corridos), às 09:00 na salada ComissãoPermanente de Licitação.

1. DOOBJETO

1.1. O OBJETOdesta ChamadaPúblicaé a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAEe
ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947 de 1(rt)6/2009 e Resolução
FNDEn. 2 26/2013,alterada pela ResoluçãoFNDE/CDn24'2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020,
conforme disposto no Anexo 1-Quadro de Quantitativos de alimentos e EspecificaçõesTécnicasdeste
Edital e em seusdemais Anexos.

2. DASCONDiÇÕESDEPARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste procedimento o agricultor familiar e o empreendedor familiar rural ou
suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas, compreendidos naqueles que praticam atividades no meio
rural, possuem área menor a quatro módulos fiscais, mão de obra da própria família, renda familiar
vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou empreendimento pela
própria família. Também são considerados agricultores familiares: silvicultores, agricultores,
extrativistas e pescadores.

I. Quadro de quantitativos de alimentos e especificaçõestécnicas.
II. Locaisde entrega.
III. Declaraçãode limite individual de venda por agricultor - DAP/ANO.

3. DACOMPOSiÇÃODESTEEDITAL

3.1. Fazemparte integrante deste Edital, como se nele estivessemtranscritos, os seguintes Anexos:
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IV. Modelo do projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar.

V. Modelo da declaraçãode condiçõesde entrega.
VI. Modelo do Termo de Recebimento.
VII. Minuta de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar.

4. DADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO- ENVELOPEN2.01

4.1. O envelope contendo a DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃOdeverá ser assimsubscrito:

À
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA/ PB
CHAMADAPÚBLICAN200004'2020
ENVELOPEN2.01- "DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO"
PROPONENTE: __

4.2. O envelope deverá ser apresentado devidamente lacrado, na sala da ComissãoPermanente de
Licitação, situada na Rua Frei Damião de Bozanno, 07, Centro, dia 08 de Outubro 2020 (20 dias
corridos), às 09:00, contendo os seguintesdocumentos para habilitação dos proponentes:

4.3. QUANTO AOS FORNECEDORESINDIVIDUAIS, detentores de DAP Física, não organizados em
grupo, deverão ser apresentadosos documentos abaixo, sob pena de inabilitação:

4.3.1. a prova de inscrição no Cadastrode PessoaFísica- CPF;

4.3.2. o extrato da DAPFísicado agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

4.3.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante (Anexo IV);

4.3.4. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso;e

4.3.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

4.4.2. o extrato da DAPFísicade cadaagricultor familiar participante, emitido nos últi
dias;

4.4. QUANTO AOS GRUPOS INFORMAIS de agricultores familiares, detentores de DAP Física,
organizadosem grupo:

4.4.1. a prova de inscrição no Cadastrode PessoaFísica- CPF;
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4.4.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes;

4.4.4. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso;e

4.4.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

4.5. QUANTO AOS GRUPOS FORMAIS, detentores de DAPJurídica:

4.5.1. a prova de inscrição no CadastroNacional de PessoaJurídica - CNPJ;

4.5.2. o extrato da DAPJurídicapara associaçõese cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

4.5.3. a prova de regularidade com a FazendaFederal, relativa à SeguridadeSociale ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

4.5.4. as cópias do estatuto e ata de posseda atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

4.5.5. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar,assinadopelo seu representante legal;

4.5.6. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;e

4.5.7. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seuscooperados/associados;e

4.5.8. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso.

4.6. Os DOCUMENTOS exigidos deverão estar com PRAZO VIGENTE e poderão ser apresentados em
ORIGINAL, por qualquer processode CÓPIA AUTENTICADA em cartório competente, ou por servidor
da Administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial.

4.7. Paraos documentos cuja autenticidade devaser verificada por meio de consulta via Internet, este
serão aceitos por meio de cópiassimples.

5.1 As amostras dos produtos desta Chamada Pública deverão ser entregues para a pe
competente para análise - nutricionista -, conforme for solicitado por ela, para que se possarealiza
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos es
necessários, imediatamente após a fase de habilitação, de acordo com o § 4º do ar. 25 da
Resolução/CD/FNDEn. 38, de 16 de julho de 2009.

5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
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5.2. A fim de subsidiar o julgamento deste procedimento, as amostras serão analisadas por Comissão
Especial, a qual emitirá parecer técnico aprovando ou reprovando as amostras apresentadas.

5.3. A não apresentação de amostra pela proponente implica na desclassificação automática do
procedimento, no tocante ao respectivo item para o qual não tenha sido apresentada amostra.

6. DO PROJETODEVENDA - ENVELOPEN2. 02

6.1. O envelope contendo o projeto de venda deverá ser assim subscrito:

À
REFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA/ PB

CHAMADA PÚBLICA "2 0000D/2020
ENVELOPEN2 02 -"PROJETO DEVENDA"
PROPONENTE: __

6.2. O envelope deverá ser apresentado na sala da Comissão Permanente de Licitação, dia 08 de
Outubro 2020 (20 dias corridos), às 09:00, e deverão seguir o formulário constante no Anexo V -
Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, sem rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, e, ainda, apresentada em envelope
devidamente lacrado, devendo conter:

6.3. QUANTO AO GRUPO FORMAL:

6.3.1. NÚMERO DA CHAMADA PÚBLICA a que se refere o projeto de venda;

6.3.3. VALORES: UNITÁRIO e TOTAL, expressos em algarismo, em moeda corrente nacional,
devendo estar inclusas todas as despesas, inclusive tributos e frete, incidentes direta e
indiretamente ou que venham a incidir sobre os produtos objeto deste procedimento, sem a
inclusão de expectativa inflacionária, encargos financeiros e valores futuros, observando-se
que o limite individual de venda dos gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano, nos
termos do art. 24 da Resolução nº. 38 do FNDE/2009;

6.3.2. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO,número do CNPJe da DAP JURíDICA;

6.3.4. DESCRiÇÃO COMPLETA dos produtos cotados, devendo obedecer rigorosamente às
especificações e características necessárias definidas no objeto deste procedimento, bem
como, as quantidades e unidades respectivas;

6.3.5. CONDiÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: Os produtos objeto desta Chamada Públi
deverão ser entregues de forma parcelada, estimando-se, desde já, que os itens deve -
entregues de acordo com o ANEXO I - QUADRO DE QUANTITATIVOS DE ALlME
ESPECIFICAÇÓESTÉCNICAS e II - LOCAIS DE ENTREGA, podendo haver alte ção
quantidades tanto para mais quanto para menos, fato este que será previamente comunicado
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pelo nutricionista responsável ao respectivo Fornecedor, o qual deverá ainda, juntamente
com o representante do Grupo Fornecedor, assinar no ato do fornecimento, Termo de
Recebimento, nos termos do AnexoVII deste Edital;

6.3.6. CONDiÇÕESDE PAGAMENTO:O pagamento será efetuado em uma única parcela no
valor total do correspondente documento fiscal / fatura em 30 (trinta) dias após a data da
efetiva entrega / recebimento definitivo dos materiais pelo Departamento competente.

6.4. QUANTOAO GRUPOINFORMALEFORNECEDORINDIVIDUAL:

6.4.1. NÚMERODACHAMADAPÚBLICAa que se refere o projeto de venda;

6.4.2. NOME DA ENTIDADEARTICULADORA,ENDEREÇOJnúmero do CNPJe do CADASTRO
NA EMATER;

6.4.3. NOME, número do CPFe da DAPFíSICAde cada Agricultor Familiar ou Empreendedor
Familiar Rural participante;

6.4.4. VALORES:UNITÁRIOe TOTAL,expressosem algarismo, em moeda corrente nacional,
devendo estar inclusas todas as despesas, inclusive tributos e frete, incidentes direta e
indiretamente ou que venham a incidir sobre os produtos objeto deste procedimento, sem a
inclusão de expectativa inflacionária, encargos financeiros e valores futuros, de cada um dos
fornecedores, observando-se que o limite individual de venda dos gêneros alimentícios do
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP/ano, nos termos do art. 24 da Resoluçãonº. 38 do FNDE/2009;

6.4.5. DESCRIÇÃOCOMPLETAdos produtos cotados, devendo obedecer rigorosamente às
especificações e características necessárias definidas no objeto deste procedimento, bem
como, asquantidades e unidades respectivas;

6.4.6. CONDiÇÕESGERAISDO FORNECIMENTO:Os produtos objeto desta Chamada Pública
deverão ser entregues de forma parcelada, estimando-se, desde já, que os itens deverão ser
entregues de acordo com o cronograma estimado de entrega que será elaborado pelo
nutricionista responsável, podendo haver alteração das quantidades tanto para mais quanto
para menos, fato este que será previamente comunicado pela mesma ao respectivo
Fornecedor, o qual deverá ainda, juntamente com o representante do Grupo Fornecedor,
assinarno ato do fornecimento, Termo de Recebimento;

6.4.7. CONDiÇÕESDEPAGAMENTO:O pagamento será efetuado em uma única parcela n
valor total do correspondente documento fiscal / fatura em 30 (trinta) dias após a data d
efetiva entrega / recebimento definitivo dos materiais pelo Departamento competente.

6.5. O projeto de venda deverá respeitar os valores referenciais, os quais foram estabelecid
acordo com os preços vigentes de venda, apurado junto aos produtores familiares em pes
mercado regional, nos termos da alínea b, do inciso I, do § 2º, do art. 23, da ResoluçãoFND
03&2009.
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6.6. Do mesmo modo que o respeito aos valores referenciais, o projeto de venda não poderá
apresentar preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da
Agricultura Familiar - PGPAF,de acordo com o § 6º, do art. 23, da Resolução FNDE/CD nº. 03&'2009.

6.7. A proponente deverá inserir em seu projeto de venda o número do banco, agência e conta
corrente para a qual deverá ser emitida a ordem bancária.

6.8. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos
grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 32 e § 42, da referida Resolução do FNDE;

7. CARACTERíSTICASDO PRODUTO

7.1. ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA DOS GÊNEROSALIMENTíCIOS

Deve-se priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola dando
preferência, sempre que possível, aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;

7.2. PONTOS DE ENTREGA

7.2.1 QUANTO AO GRUPO FORMAL: na Secretaria Municipal de Educação, conforme lista de
endereço (anexo II).

7.2.2 QUANTO AO GRUPO INFORMAL E INDIVIDUAL na Secretaria Municipal de Educação.

7.3. PERíODO DE FORNECIMENTO

De Outubro a Dezembro de 2020, conforme plano de distribuição a ser elaborado pelo nutricionista
responsável pelo programa de alimentação escolar.

7.4. PREVISÃO EQUANTIDADE DE GÊNEROSALIMENTíCIOS A SEREMADQUIRIDOS

As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estimadas com base nos cardápios
elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executado pelas escolas.

8. RESPONSABILIDADESDOS FORNECEDORES

8.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, conforme especiflcações s
anexo I e II e cronograma de entrega definido pelo nutricionista responsável pela Allmefitaçã
Escolar.

8.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se
em caso de Declaração falsa, ás penalidades da Legislação Civil e Penal aplicáveis.
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8.3.Os transportes dos produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições
higiênicas satisfatórias, e quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados
em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos congelados; o pessoal responsável por
transportar os alimentos deverá estar em boas condições de higiene.

8.4. Fica reservado ao setor de Alimentação Escolar o direito de aceitar ou não, alteração no
fornecimento quanto .à classificação dos produtos, exceto por conta de problemas climáticos que
poderão afetar a produção.

9. DOSPRAZOSDEENTREGADOSPRODUTOSNAS INSTITUiÇÕESEDUCACIONAISE/OU CENTRODE
DISTRIBUiÇÃO

O CRONOGRAMADEENTREGAserá disponibilizado após a assinatura do CONTRATOe poderá sofrer
ajustes e modificações ao longo do ano pela Secretaria de Educação, o que será devidamente
informado ao GRUPOFORMAL/INFORMALcom,a antecedência de 15 (quinze) dias.

10.DO INíCIOETÉRMINODAENTREGA

A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições Educacionaisdo município listadas no ANEXOII
acontecerá imediatamente após a assinatura do Contrato e Autorização de Fornecimento com
previsão de início em Outubro de 2020e término na segunda quinzena de Dezembro de 2020.

10.1.DAFORMADEENTREGA

10.1.1.QUANTOAO GRUPOFORMAL- A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições
Educacionais listadas no ANEXO II obedecerá às especificações do ANEXO I. Os alimentos
deverão ser distribuídos semanalmente (conforme plano de distribuição a ser elaborado pelo
nutricionista responsável pelo programa de alimentação escolar) de 2ª. a 3ª. feira, durante o
horário de trabalho do responsável: das 07:30às 11:00 horas. É atribuição do fornecedor
contatar o nutricionista, para agendar o horário de entrega, respeitando o calendário letivo da
unidade escolar,pelo telefone: (83) 3294-1099.

10.1.2.QUANTOAO GRUPOINFORMALE INDIVIDUAL- A entrega dos gêneros alimentícios
no Centro de Distribuição obedecerá às especificaçõesdo ANEXOI. Os alimentos deverão ser
distribuídos quinzenalmente ou semanalmente (conforme plano de distribuição a ser
elaborado pelo nutricionista responsávelpelo programa de alimentação escolar) sempre as 2i!
feiras, no horário das 08:30 às 11:30 horas. É atribuição do fornecedor, contatar a
nutricionista, para agendaro horário de entrega, pelo telefone: (83)3294-1099.

10.2.1.PARAO GRUPOFORMAL

10.2.DASCONDiÇÕESDEENTREGADOSPRODUTOS

a) É responsabilidade do fornecedor, disponibilizar um acompanhante devida
uniformizado (jaleco e boné) para o transporte dos produtos até a Secretaria de Educaçã
Município.
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b) No caso da empresa vencedora terceirizar o serviço da entrega, deverá apresentar o Alvará
Sanitário da empresa contratada.

c) A entrega deverá ser efetuada em veículo adequado conforme legislação em vigor, devendo,
cada veículo estar equipado com uma balança tipo plataforma com capacidade para até 150
kg, aferida de acordo com asnormas do INMETRO.

d) Osprodutos deverão ser pesadosna presençado responsávelpelo recebimento de gêneros na
Secretaria de Educação.A balançadeve ser colocada em local plano e de forma que possibilite
a visualizaçãopor parte do responsávelpelo recebimento.

e) Após a conferência das quantidades e qualidade dos gêneros e embalagens, o responsável
deverá certificar a Nota Fiscalou Termo de Recebimento, com carimbo e assinaturade um dos
seguintesprofissionais da Secretariade Educação,nutricionista.

f) As Notas Fiscaisdeverão ser entregues na Secretaria de Educação.
g) Osalimentos devem estar acondicionados em caixasplásticaspara o transporte.
h) No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações

técnicas estabelecidas no edital, respeitando também asquantidades estabelecidaspara cada
alimento.

i) Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às
especificaçõesserão devolvidos e deverão ser repostos no prazode 48 horas.

j) O controle de qualidade dos alimentos, até o prazo de validade dos produtos, será feito
rotineiramente pelos responsáveisda Secretariade Educação.

k) A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade
dos mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pela empresa
vencedora no prazode 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicaçãodo fato.

I) O não cumprimento das determinações do Edital e anexo quanto às entregas, quantidades e
qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela secretaria da Educação,
até que o fornecedor solucione aspendências.

m) As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria
estranha, ser resistentese conferir proteção ao produto. Os materiais utilizados internamente
na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos produtos. Os
papéis envoltórios, selos de propaganda comercial, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos,
inodoros e astintas e colasdevem ser atóxicas.

RegrasGerais:

I. Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a
modificação do espaçointerno original.
II. Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o
acondicionamento de defensivos agrícolas,fertilizantes, rações,similares ou alimentos.
III. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter
resíduosprejudiciais ao produto acondicionado e/ou a saúde humana.
IV. Osmateriais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas
e recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os produtos
embalados.
V. Os endereços para entrega dos gêneros alimentícios deverão ser confirmados junto
nutricionista responsável.
VI. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo nutrici
quando houver mudança no ca.lendárioescolarou por motivo de força maior.
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VII. Se houver produtos orgarucos, deverão cumprir ao disposto na Lei nQ 10.831 de
2~12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007para registro e renovação de
registro de matérias primas e produtos de origem animal e vegetal orgânico junto ao
Ministério da Agricultura, Pecuáriae Abastecimento.

10.2.2. PARA O GRUPO INDIVIDUAL

at A entrega deverá ser efetuada em veículo adequado conforme legislaçãoem vigor., devendo,
cada veícl:llo estar eql:lipado com I:Imabalança tipo plataforma com capacidade para até 150
kg, aferida de acordo com asnormas do INMfTRO.

b) Osprodutos deverão ser pesadosna presençado responsávelpelo recebimento de gêneros na
Secretaria de Educação.A balança deve ser colocada em local plano e de forma que possibilite
a visualizaçãopor parte do responsávelpelo recebimento.

c) Após a conferência das quantidades e qualidade dos gêneros e embalagens, o responsável
deverá certificar a Nota F.iscalou Termo de Recebimento, com carimbo e assinatura do
responsávelpelo recebimento.

d) As Notas Fiscaisdeverão ser entregues naSecretaria de Educação.
e) Osalimentos devem estar acondicionados em caixasplásticaspara o transporte.
f) No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especiflcações

técnicas estabelecidas no edital, respeitando também asquantidades estabelecidaspara cada
alimento.

g) Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às
especificaçõesserão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas.

h) O controle de qualidade dos alimentos, até o prazo de validade dos produtos, será feito
rotineiramente pelos responsáveispelo recebimento.

i) A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade
dos mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pela empresa
vencedora no prazode 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicaçãodo fato.

j) O não cumprimento das determinações do Edital e anexo quanto às entregas, quantidades e
qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela secretaria da Educação,
até que o fornecedor solucione aspendências.

k) As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria
estranha, ser resistentes e conferir proteção ao produto. Osmateriais utilizados internamente
na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos produtos. Os
papéis envoltórios, selos de propaganda comercial, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos,
inodoros e astintas e colasdevem ser atóxicas.

RegrasGerais:

I. Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a
modificação do espaçointerno original.
II. Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o
acondicionamento de defensivosagrícolas,fertilizantes, rações,similares ou alimentos.
III. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá
resíduosprejudiciais ao produto acondicionado e/ou a saúdehumana.
IV. Osmateriais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com a
e recomendaçõesde saúde e higiene e devem ser capazesde proteger os produtos em

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
Fone/Fax: (83)3294-1112



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

V. Os endereços para entrega dos gêneros alimentícios deverão ser confirmados junto o
nutricionista responsável.
VI. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo nutridonista
quando houver mudança no calendário escolarou por motivo de força maior.
VII. Se houver produtos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei nº 10.831 de
2~12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007para registro e renovação de
registro de matérias primas e produtos de origem animal e vegetal orgânico junto ao Ministério
da Agricultura, Pecuáriae Abastecimento.

11. RESULTADO

11.1. Após a entrega dos envelopes contendo Documentos - Habilitação - ENVELOPEN2 1 - e
Projeto de venda e amostras - ENVELOPEN2 2 -, a Prefeitura Municipal de Itapororoca, através da
ComissãoPermanente de Licitaçãoe da Secretaria Municipal da Educação,procederá à análise destes
documentos apresentados e, se aprovados, firmará CONTRATODECOMPRAEVENDADEGÊNEROS
ALIMENTíCIOS,conforme Minuta de Contrato no Anexo.

12. CONTRATAÇÃO

12.1. O proponente vencedor deverá assinaro Contrato de Compra e Venda de GênerosAlimentícios,
conforme Minuta de Contrato Anexo, atendendo aos termos do anexo IV da Resolução/CD/FNDEnº
38 de 16 de julho de 2009.

Itapororoca - PB,17 de Outubro de 2020.

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
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ANEXOI
QUADRODEQUANTITATIVOSDEALIMENTOSEESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

TERMODEREFERÊNCIA

o rnuruopro de Itapororoca, Paraíba, necessita efetuar Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de
Alimentação Escolar/PNAEe ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947
de 1~~009 e Resolução FNDEn. 2 2~013, alterada pela Resolução FNDE/CDn2 4'2015 e Lei
13.987de 07 de Abril de 2020.

1. ESPECIFICAÇÃODOOBJETO.

I CÓDIGO DISCRJMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO- P.TOTAL

1 Macaxeira: raízes com porte médio de boa qualidade, KG
fresco, e firme, apresentando tamanho uniforme e
apresentar grau de maturação tal, que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não,
serão aceitos defeitos graves de natureza fitossanitária,
fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua
qualidade e aspecto, com a Casca e polpa intactas e
firmes. Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas:
padrões.
Batata Doce: fruto fresco, com as pencas tendo atingido 01 KG
grau máximo do tamanho especificado, com aroma, cor e,
.sabor característicos da espécie/variedade. Deverá
apresentar grau de maturação tal, que permita suportar ai
manipulação, o transpotte e a conservação em condições,
adequadas para o consumo mediato e imediato. Nãol
'serão aceitos defeitos graves de natureza fitossanitária,
fisiológicas e mecânicas [flslcas), que afetem suai
,qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas e
firmes. Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas'
'padrões.
Abacaxi: fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do, UNO
tamanho especificado, com aroma, cor e sabor
.característicos da espécie/variedade. Deverá apresentar
grau de maturação tal, que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não
serão aceitos defeitos graves de natureza fitossanitária,
fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua
qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas e
firmes. Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas
padrões.
Polpa de fruta: sem conservantes, acldulante e/ou agentes; KG
químicos, composto líquido extraído pelo esmagamento:
das partes comestíveis de frutas carnosas, apresentação
na forma polpa de fruta congelada, obtida da fruta
madura e sã, isento de fragmentos das partes não.
cornestfveis e sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios, desde que mantidos congelados a - 182 C, com,
validade mínima de 144 dias a contar da data da entrega,

14.358,004786 3,00

3,09: 22.183,112 71791

3 2393 2,00 4.786,00

4 4786,
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acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 100
~gramas,e suas condições e especificações deverão estar'
ide acordo com os normativos do MAPA. Conter na,
embalagem impresso de forma indelével: registro dOI
f bri , N , Ira ncante no orgao competente, marca, nome do"
fabricante e fantasia, CNPJ,e-mail, n° do lote, data de,
rfabricação,validade, peso, composição e telefone do SAC
,(serviçode atendi~ento ao consumidor). ~

Total! 93.973,11

Obs.: As amostras dos produtos deverão ser entregues para a pessoa competente para análise
Nutricionista - mediante agendamento prévio, para que se possa realizar avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação, de acordo com o §49 do art. 25 da Resolução/CD/FNDE
n. 38, de 16 de julho de 2009. A não apresentação de amostra pela proponente implica na
desclassificaçãoautomática do procedimento, no tocante ao respectivo item para o qual não tenha
sido apresentada amostra.

2. DO PRAZODEFORNECIMENTO:

2.1. O prazo de fornecimento será de Outubro de 2020 a Dezembro de 2020, conforme plano de
distribuição a ser elaborado pelo nutricionlsta responsávelpelo programa de alimentação escolar.

3. DOPRAZODEENTREGA:

3.1. A entrega dos gêneros alimentícios na Secretaria de Educação do rnurucrpro acontecerá
imediatamente após a assinatura do Contrato e Autorização de Fornecimento com previsão de início
em Outubro de 2020 a Dezembro de 2020, mediante solicitação através da ordem de compra ou
empenho financeiro fornecido pela Secretaria de Educação do município de Itapororoca,
independente da quantidade, incluso o frete e entrega dos itens.

3.1.1. Osalimentos deverão ser distribuídos semanalmente (conforme plano de distribuição a
ser elaborado pelo nutricionista responsável pelo programa de alimentação escolar) de 2ª. a
3ª. feira, durante o horário de trabalho da Secretaria de Educação:das 07:30 às 11:00, as
entregas deverão ser realizadas conforme orientações repassadas anteriormente pelo
nutricionista,. É atribuição do fornecedor contatar a nutricionista, para agendar o horário de
entrega, respeitando o calendário letivo escolar,pelo telefone: 83-3308-1099.

3.1.2. Quando a entrega dos gêneros alimentícios no Centro de Distribuição, os alimentos
deverão ser distribuídos quinzenalmente ou semanalmente (conforme plano de distribuição a
ser elaborado pela nutricionista responsávelpelo programa de alimentação escolar)sempre s
2i!! feiras, no horário das 08:30 às 11:30 horas. É atribuição do fornecedor,
nutricionista, para agendar o horário de entrega, pelo telefone: (83) 3294-1099.

4. DASCONDiÇÕESDEPAGAMENTO:

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadoria
entrega da Nota Fiscal,revestidasdo aceite da secretaria solicitante.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - ltapororocalPB - CEP:58.275-000
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5. LOCALDEENTREGA:

5.1. Conforme indicado na ordem de compra fornecida pela Secretariade Educação.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
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ANEXO II
Locais de Entrega

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Sete de Setembro, SN - Bairro dos Estudantes, Itapororoca-PB

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275
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ANEXO III
Declaraçãode limite individual de venda por agricultor - DAP/ANO.

DECLARAÇÃO DECOMPROMISSO DE LIMITE POR DAP/ANO

OlA) pessoa

(nome do Grupo Formal ou informal)
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º

CEP
_____________ , com

na cidade
representado(a)

sede
de
porneste ato

(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Vendas) (nacionalidade)
________________ _' ---J portador (a) da Cédulade
(estado civil) (profissão)
Identidade RGn.º emitida por (pela) / , em ___j___j_--,
inscrito (a) no Cadastro de PessoasFísicas- CPFn.º residente e domiciliado (a)

CEP na cidade de
nos termos do Estatuto Social, DECLARAque atenderá ao limite

individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de RS20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP/ANOCIVILreferente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n.º 11.974(2009e da
ResoluçãoCD/FNDEn.º 3&'2009 e RESOLUÇÃO26 que regem o Programa Nacional de Alimentação
Escolar- PNAEe demais documentos normativos, no que couber.

Itapororoca/PB, de 2020.

(Assinaturado RepresentanteLegaldo Grupo Formal)

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.27
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ANEXO IV
Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

3. Endereço 4. Município/UF

6. DOO/Fone 7.CEP5. E-mail

8. NQOAPJurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta NQda Conta

12. NQde Associados
13. Nº de Associados de acordo com a Lei
nº 11.32&'2006

14. NQde Associados com
OAP Física

15. Nome do representante
legal

17. DOO/Fone16.CPF

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3.
Município/UF

4. Endereço 5. DOO/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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, iI:' 1:1,. .0.. ." ,. 1'. III; RE!4_sÃO DE,PRÔ~U"QS 7:, Ti "~ '.~: .~

l~_ -~ ." "" ~~ . .~:'l!; '" _:.t: " _.'"-,,O< ..... ·,~l " .~~

1. Produto 2. Unidade
3. 4. Preço de Aquisição*

5.
Quantidade Cronograma

de Entrega
4.1. Unitário 4.2. Total dos produtos

085: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 00004/2020 (o mesmo que consta na chamada
pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo Fone/E-mail:

Formal

RuaFreiDamiãod ozanno,07 - Centro- Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax:(83)3294-1112
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~~ PROJE'ltl-DEVENDAOE-G!NElpSALIM!Nl1CIPS DAAGRJCUlWRA EAMIUAR PARA AUMfNiA~ T~'"
. ,. , ~COIAR/PNfE . -_ - _ II "

JQ.ENTlf.!Cf~oDAoPAÍjP9STAOé.A1eND~Mt~ro~Q EtirrAVCHA.~DAPqf!UCA N9 QOOa.Vzo~tlRi ~
- "- :"

1·,U'~NIlfICAÇlO:OO$;~~N~~moRES
<,

I ~ , n ,~ :'J ",:

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço 4. MunicípiojUF 5.CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
9.Nome da Entidade
Articuladora (quando 10. E-mail/Fone

( ) Sim ( ) Não houver)

II - FORNECEDORESPARTICIPANTES

1. Nome
do 2.CPF 3.DAP 4. Banco

S. Nº 6. Nº Conta
Agricultor Agência Corrente
(a) Familiar

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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I
:<; " .~" '" o: c;l.JI.,'Ó~Nnff~q ~,,~~E ~uTO~ DÇ'.PNAeiFNóE/ME~CI' ~ .. Ir·~\

,:tO ;. ~,. ,

'I>. .,:t "",~' - ,-- ~

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3.
Município

4. Endereço
5.
DOO/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

III - RELAÇÃODE FORNECEDORESEPRODUTOS

1. Identificação do
2. Produto 3. Unidade 4. 5. Preço de Aquisição* 6.Valor

Agricultor (a) Familiar Quantidade jUnidade Total

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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Total do
projeto

OBS:* Preçopublicado no Edital de ChamadaPúblicanº 00004/2020(o mesmo que consta na chamada
pública).

". ...."~,\~ 'e . .. "-'. I; i:i" C ~: t- ..tJf.\ (:'_ ~ ,.~i1l ,{ ]I ''I -T!lTAlJZA~q PORPRODUro " ~

1. Produto 2. Unidade 3. 4. 5. Valor Total por 6. Cronograma de
Quantidade Preço/Unidade Produto Entregados Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com ascondições estabelecidasneste projeto e que as informações acima
conferem com ascondições de fornecimento.

Locale Data: Assinatura do Representantedo Grupo Informal
Fone/E-mail:
CPF:

Locale Data:
Agricultores (as)Fornecedores(as)do Grupo Assinatura
Informal

RuaFreiDamiãod ozanno,07 - Centro- Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax:(83)3294-1112
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PRolr;roD&V'ENDAbE,G~Nf)fqSAtlMirUifÓcWT1A AGRlCU~11J~,FAMlÜ~'P. ~EpJ'I~QI' ~
I,.,.· _1~,f,SC~JPfiAE~ . . "

.,;. ~ ·'~)l"~~ '~_ ~ _' ~
< ..~ - ,'" %'[0- 4! pi -;~. ,

,~.;1. ,_ . .~.."iI''' _ ,._ )..... '1'l.'." tDEHT1foFJtA~9o~.PJf,oSTADEmNl)ji1l~G AO~L/.CH*~POJUC1A ~ ~O."
IliiI I! __ j; '" -'~IO~NYt,1tA~o00 FO~-N~eaó6R~_ ! r~:

~ .~
':I!! 11"Ii!' _" _, ]LI Ir

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAPFísica 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9. Banco lO.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente
."",.~ .'. "'~.~ ,.~. 1 /"i I~ " ' J;;

..; m ' iii: s ,.~ U~Rela~ d.Gi$p(ócfutot
Preçode Aquisição* Cronograma

Produto Unidade Quantidade de Entrega
Unitário Total dos produtos
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065: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 00004(2020 (o mesmo que consta na chamada
pública).

~ '" , ,~ , .' '-'i" ~ 'OI " , _ !':'l' "j- III ,. fOENTJFtQ\çAO.,DAENJlOl\bE' ~ECU1"QRA 00, flNAEfFsNDE/ME,Ç
,t<"5I o"~, -.", I

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as,condições de fornecimento.

Local e Data:
Assinatura do Fornecedor

CPF:
Individual

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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ANEXOV
MODELODEDECLARAÇÃODECONDiÇÕESDEENTREGA

Q(A) ------------------------------------------------------------------------------------ pessoa (nome do Grupo Formal ou
Informal ou Fornecedor Individual) (nacionalidade) _'
portador(a) da Cédulade Identidade
(estado civil) (profissão) _
RG n.º emitida por (pela) em _/ _/ ___.J

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF n.º residente e
domiciliado(a) CEP na cidade de ----J

nos termos do Estatuto Social, DECLARA,sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos
produtos cotados na CHAMADA PÚBLICAN2 OOO~020, em meios de transporte adequados e em
condições corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e
necessáriasde proteção contra a contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os
dispositivos da Lei n.º 11.947/2009 e da ResoluçãoCD/FNDEn.º 3&'2009 e demais normas que regem o
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE,no que couber, no sentido de garantir a Segurança
Alimentar e Nutricional dos beneficiários.

Itapororoca/PB, de de 2020.

(Assinaturado representante Legaldo Grupo Formal ou Informal ou Fornecedor Individual)

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-
Fone/Fax: (83)3294-1112



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

Q(A) ------------------------------------------------------------------------------------ pessoa (nome do Grupo IndividuaI),
portador(a) da Cédulade Identidade (estado civil) (profissão) RGn.º emitida
por (pela) em _/ _/ _, inscrito(a) no Cadastrode PessoasFísicas-
CPFn.º residente e domiciliado(a) CEP -'
na cidade de nos termos do.Estatuto Social, DECLARA,sob pena de lei, que os
gêneros alimentícios a serem entregues são.oriundos de produção própria, conforme relacionado no.
projeto de venda.

Itapo.roroca/PB, de de 2020.

(Assinaturado.representante Legaldo Grupo Formal ou Informal ou Fornecedor Individual)

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-0
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ANEXO VII
TERMO DE RECEBIMENTO

Atesto que a PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA, devidamente inscrita no CNPJsob nº
09.165.17Q{)001-78,com sede à RuaFrei Damião de Bozannonº 07, Centro, no município de Itapororoca,
Estado da Paraíba, neste ato, representada por portador (a) do CPFnº.
_________ recebeu em / /__ ou durante o período de __j__j__a
_ _..J/ /__ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(ES)

______ os produtos abaixo relacionados:

o I I, VALOR
ITEM QTDE UNO DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL

O Nestes termos os rodutos entre ues estão de acordo com o Proieto de Venda de Gênerosp g
Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar.

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrõesde qualidade
aceitos por esta Instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos,
conforme estabelecido na aquisiçãodaAgricultura Familiar paraAlimentação Escolar,aprovado pelo CAE.

Itapororoca, __ de de __

Representante da Entidade Executora

Representante do Grupo Fornecedor

Entidade Articuladora
Ciente: _

Rua Frei Daml80 de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-0
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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ANEXO VIII

CHAMADA PÚBLICANº 00004{2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATONº: ..../. ..-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURAMUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE ......... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca - Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, CNPJnº 09.165.17~001-78, neste ato representada
pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na
Sítio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB, CPFnº 007.409.704-02, Carteira de Identidade nº
2.065.238 SSP/PB,doravante simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado - - - -
..., CNPJnº ......... , neste ato representado por .... residente e domiciliado na , - - -
......... - ..., CPFnº ......... , Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Chamada Pública nº 00004{2020, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

cLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETODO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famil'iar e do
Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa
MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.14 da Lei n. º 11.947 de 1~f{2009 e Resolução FNDE n. º 2f{20 13,
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4{2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Chamada Pública nº 00004{2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOREPREÇOS:

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-00
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e
6º, da Lei 8.66&93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.66&93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:

05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer

12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar

3390.30 99 Material de Consumo

1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)

3390.30 99 Material de Consumo

cLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOSPRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.66&93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA- DASOBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fteí fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,
I

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilid '
contratuais e legais.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - ltapororoca/PB - CEP:58.275-
Fone/Fax:(83)3294-1112
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DASOBRIGAÇÕESDO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃOERESCISÃODO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e
79 da Lei 8.66&93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DASPENALIDADES:

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-0
Fone/Fax: (83)3294-1112

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contrat I

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.66&93: a -
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advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na lei 8.66fv93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-00
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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AVISO DE LlCITAÇAO
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N° 00004/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada
Pública de Compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de
Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.1'4da Lei
n. o 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE n. ° 2612013, alterada pela Resolução
FNDElCD nO4/2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020. Os interessados deverão
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva propositura até as 09:00
horas do dia 08 de Outubro de 2020, na sala da referida comissão, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB. Neste mesmo local, data e horário será
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nO8.666/93; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmaiLcom.ltapororoca - PB, 17 de Sétembro de
2020

TARCISIO FRANÇA DA SilVA - Presidente da Comissão

DIVULGAR:
O - Diário Oficial da União - 18.09.20
O - Diário Oficial do Estado - 18.09.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -18.09.20
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AVISODELICITAÇÃO
##ATOCHAMADAPÚBLICADECOMPRANº 00004/2020

,##TEXTorna público que fará realizar através da Comissão Permanente de
Licitação, Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao
atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa MAIS
EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. º 11.947 de 16/06/2009 e Resolução
FNDEn. º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CDn!! 4/2015 e Lei 13.987 de
07 de Abril de 2020. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a
documentação e respectiva propositura até as 09:QOhoras do dia 08 de Outubro
de 2020, na sala da referida comissão, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 -
Centro - Itapororoca - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a
sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n!! 8.666/93; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Itapororoca - PB,17 de setembro de 2020
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Presidente da Comissão



17/09/2020 Il'J'll(ensa Nacional- recibo de recebiment0 de ofício

II Imprimir Rf}Cibo I Página Principal

TOTALDOOFICIO
CRÉDITOSUTILIZADOS
TOTALA PAGAR

7,00

7,00

R$ 231,28

Envio Eletrõnico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Presidência da República
Imprensa Nacional

A Irrprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 17/09/2020 11:20:28
Origem do Oflcio: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: AlissandraMaria Conceição de Brito
Ofício: 6031868
Data prevista de publicação: 18/09/2020
Local de publicação: DiárioOficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jomal indicados no Ofício
Eletrônico após validação.e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

!equencial

12940776

Arq~i!.O(s)

AVISO.rtf

Matérias
MOS

c6a39fS796c9af27
bd6036438d6ddf17

.
Tamanho (cm) Valor

_....L

~
R$ 231,28_
R$ 231,28

R$ 0,00

https:/Iincom.in.gollbr/recibo.do?idof.=6031868 1/1
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Alagoa Grande(PB), 19 de agosto de 2020.
Al'ITONIO DA SILVA SOBRINHO
PREFEITO

8.~3; e legisíaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, Informações:
00 horário das 08:00 as 12:00 horas doo dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitacao2013@.holmail.com.

EXTRATO DE CONTR4.TO
COl'<'TRATON.°3512020
ADESÃO N° 002/2020 - ATADE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESL"<ClAL N" 10003Jf2020, Ata de Registro de Preços n" 10003/2020, realizado pelo
Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande.
CONTRATANTE: PREFEmIRAMUNICIPAL DE AL.4.GOA GRANDE
CONTR..'l.TADA: COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOl\WTORES LTDA, CNP) n"
10.754.828/0001-99.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo passeio, para atender as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Alagou Grande.
VALOR TOTAL: RS 87.800,00. (Oitenta e sete mil e oitocentos reais).
FONTES DE RECUR.~OS: FUNDEB, QSE, 'FPM, ICMS e DIVERSOS.
VIGÊNCIA: 60 dias.
Alagca Grande(PB), 17 de.setembro de 2020.
ANTONIO DA Sn.,VA SOBRINHO
PREFEITO MUNIClPAL

Prefeitura Municipal
de Cabaceiras

n
P.REFEITIJRAMllNIClPAL DE CABACEIR,\S

EXTR'\TO DE ADITIVO
OBJETO: CONSTRUÇÃO UE GINÁSIO PO!.lESPQRTIVO NO mSTRITO!lA RIBEIRA FUN
DAMENTO LEGAL: Tornada de 'Preços n° 07/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
e:CT N"0185120 Ig - JAlLSON BATISTA DOS SANTOS - ME - CNP1 n' 16.707.246/0001-38 _ 2°
Aditivo - prOtTogao prazo pOI'mais 12'(oozo)meses, ficando u ucva vigência de 17/0912020 a 17/0912021.
ASSINATIJRA: 17.09.20
Cabaceiras - PB, 17/0912020
n<\GO MARCONE CASTRO DA ROCHA
PreC<iloConsl:itndo.uJ

Prefeitura Municipal
de Várzea

PREPREFEITIlRA l\<WNIClPAL DE VÁRZEA
COJ\flSSÃO PERMANENTE DE UClTAÇAo

AVISO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO n" 000512020

A COMISSÁO PERMANEl'<'TE DE UCITAÇAo DA PREFEITURAMUNIClPAL DE VÁRZEAlPB,
110 uso de suas atribuições. enos lermos do art. 109 da Lei 8.666/93 atualizada, toma público resultado
da análise e julgamento da proposta de ~eços ",fet'ente tie.ilação acil1)à: EMPRESA CLASSIFICA-

ABrA CONSTRUÇOES LOCAÇOES ESERVIÇOS LTDA sob CNP J n" 22.514.781/0001-75,
o oposta nu valor global deRS 55.272,84 (Cinquenta e cinco mi~duzeJ1tos e setenta e doi. reais e
oitenta quatro centavos).
INFORMAÇÕES:Em todos"" dias úteis, no borário de expedienle d:tS 08;00.ás 12:00 boras na sala
ua CPI., :i rua Manoel Dantas, nO279, Cenb'o, sede da Pn,:t'eitura Mwúcipal ou no ...mail pmlícitacao@
"W'Ze;l.pb.gov.br. Telefono "on~o: Fone (83) 3469-1158

Vmoa -PB, 17 de selembro de 2020
EOCLEIDE MEDEffiOS DE SOUTO ROCHA

PRESIDENTE CPLJPMV

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LlCIIACio
PREFEITURA M1lNI('_"IPALDE lTAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
Cl:lAMADA PÚBLICA DE COMP.RA N' 0000412020

Toma público que tará realizar através da Comissão Pt:nruwenh: do Lidtação~ Chwnada Pl.iliLicade
Compra objetivoudo: Aquisição de Gên",,,,, Alimentícios d. Agricultura Familiar e do Empregador
Rurlll, destinados ao ;úondiruento do Prog.'ama de Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa MAIS
EDUCAÇAo, cansoilnt. o art14 da Lei n. ° 11.947 d. 16106/20.09 e R""olução FNDE n.• 26/20.13,
alterada pela R""olu~ào FNDElCD n"4/2UI5 e .Lei 13.9M7d. 07 d. Abril de 2020. Os inter""sados
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respt:ctiva pmposirura até as 09:00 horas do
dia 0.8 de Outubro d. 20.20.,na sala da retiaida comissão, se.cliadana Rua Frei Damião' BoZZano, 07 _
Centro - Ttapororoca - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública pata abertur-J
do l"ciipccLivo envelope. Recursos: previStos no orçamento \lígente. fUndamento legal: Lei Fedt.."TaJn°

Itapororoca - PB, 17 de Setembro de 20.20.
TARcisIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Santa Cecília

PREFEITURAJ\WNIClPAL DE SANTA CEcíLIA
COMISSÃO PERM~ENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
OBJETO: Contratação de pessoa(s}fu;ica(s) para locação de veículos diversos (itens remanescentes] em
atendimento das necessidades das secretarias do município de Santa Cecília--PB
FUNDAMF.NTQ LEGAL: Pregão Presencial 11" 002712019.
Justificativa: Prorrogação de prazo dos serviços de caráter continuado. VIGÊNCIA: 16 (dezesseis) mo
ses. PARIES CONTRAT-\NTES: Prefeitura Municipal de Saota Cecilia e: CT N" 095120]9 MANOEL
GOMES DA SILVA CPF: 452.843,934-49 e CT, N° 09612019 MARIA !.uizA DA SILVA
CPF: 092.643.0.94-70.
Assinatura: 11/0.912020

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO
AO CONTR<\TO N° 0.."3121119
E)ITRATO DO TERMO DE OISTR-\TO AO COI'<'TR<\TO N·053/2019
DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cecilia - P8
DISTRADADO: Jose Márcio Santos de Anuda
CPF N" 713.17&.484-20
OBJFTO: Contratação de pessoaIs) físicats) para locação de veículos diversos (itens remanescentes)
em utendimentn das necessidades das secretarias do município de Santa Cecília-PB
DATADEASSINATtlRA: Ilf0912020.

E..XTRATO DO TERMO DE DISTRATO
AO CONTR·\TO N·067/2019
DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cecilia - PB
DlSTRADADO: Raimundo Faustino de Lima
CPF N" 166.204.461!-25
OBJETO: Contratação de pessoais) 11sica(s) para locação de veicules diversos (itens remanescentes)
em atendimento das necessidades: das secretarias do muuiclpio de Santa CeciJia-PB
DATA DE ASSINATUR-\: 03108/20.20.

EXTRATO no TERMO DE OIl'J'TR4.TOAO CONTRATO N·010/2020
DISTRATA!I<"fE: Prefeitura Municipal de Santa Cecilia - PB
DISTRADAOO: Aíexsandro Barbosa Balista
CPF N" 713.178.484-20
OBJETO: Contmtaçâo de 1'."'011(.) fisical.s) para locação de veículos diversos em atendimento das
necessidades das secretarias do município de:'Santa Cecília-Pô
DATA DE ASSINATUR~: 02109/2020.

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

PREFEmJRA I\IUNIClPAL DE CARA(lBAS
FllNDO l\fllNlCll'AL DE SAÚDE DE CARAllBAS

EXTRATO DB CONTR-\TOS
OBJETO: Aquisição d. Tn,umos Hospitalares. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°
10002/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Munidpio de Caraúbas: 01.00 FUNDO i\fiJNICIPAL
DE SAÚDE
10..301.3011.3002 MANtITENÇAO DAS ATIVIDADES 00RJNDO MUNICTPALDE SAUDE
211.000001 Receita., ue hnpostos e de Transferência de Imposto - Saúde
214.0000.01 Transferência de Recursos do SUS para Atenção Básica
3.3.90.30.01 MA1EJUAL DE CONSUMO
1O.30J.30J 1.30.03]\IANUTENÇAo 00PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FlXO
211.00000.1 Receitas de Impo<f.ose de Transferência de lmposto - Saúde
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
10.302.300.2.3004 MANTER AS AçõES EM SAÚDE - MEDIA E ALTA COMPLE.XIDADE
214.000003 Translerôncia. de R.ecW'8OS do SUS para Atcnçãu de M"dia e Alta Comp
3.3.90.30.01 'MATERlALDE CONSUMO
10.30.33005.2060. MANTER AS AÇÕES EM SAÚDE - FAmLÁCL-I B.4s1CA
214.000005 Transli:rência de Recursos do SUS par~Assislênc-ía Farmacêutica
3.3.110.30.01 MArERL'\LDE CONSUMO
VIGÊNCIA: até 31112/2020. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas e:
CTN° 1020112020 - 11.09.2020 - OOONTOMASTER COMÉRCIO DE PRODUroS PAR..\.SAÚDE
ElREU - R.~58.759,90; CT N" l0202/2020- 11.09,2020 -CIRURCIGA MONTEBELLO LTDA - RS
156.806,00: CTN" 10203/2020 - 1L09.20 - MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES
DE PRODlJfOS HOSPITALARES LTDA - Rl> 30.0.50,0.0:crN' 10204120ío- 11.09.2020- PROLlNE
MATERHL HOSPIT.'\LAR- EIRELI - RS 263.600,00.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 3

partes em 30/07/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima do presente contrato e
Termo Adttívo 001/2019 de 29 de julho de 2019.
VIG[NCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze)
meses, sendo lniciadoo presente aditivo no dia 08 de Julho de 2020 e tendo seu termino no dia
08 de Julho de 2021. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de
autorização do Prefeito da contratante, e.xarada no parecer jurfdico do assessor deste
munlcípl,o, e encontra amparo legal no .artlgo 57 § 1 inciso II, da Lei n.' 8.666/93. DA
MTIFICAÇÃO. QAS ClAUSULAS: Ficam ratificadas as d'emais cláusulas e condições estabelecidas
no contrato iniciai, firmado entre as partes. E, para flrmeza e validade do que foi pactuado,
lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual tear e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, depols de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTlIATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abeixo,

f3~{~~~ITó~i~~~~t!:J~2gÀ
Prefeito
CONTRATANTE
ROMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA -ME
CNPJ n' 04.881.913/0001-15
ROBSON NAVARRO RIBEIRO fiLHO
046.064.674-52
CONTRATADO

PREFEITURAMUNICIPAL DE ESPERANÇA
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N" 18/2020

Torna públiCO que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apolo,
sediada na Rua Anterior Navarro, 837 . Centro - Esperança - PS, às 09hOOmin do dia 30 de
setembro de 2010, por meio do síte www.portaldecompraspublicas.com.brj licitação
modalidadePregão Eletrônico,do tipo menor preço, para: Aquisiçãoparceladade
medicamentos destinados ao Hospital Municipal, Farmácia' Básica e SAMU deste munlcfpio.
Recursos: previstes no orçamento vigente. Fundamento legal: Lel Federar nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal h' 8.666/93; Lei Complementar n' 123/06; Decreto Federal
n. 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores ,das referidas
normas. Informações: no horário das· 08hOOmin às 12hOOmin dos dias úteis, "9 endereço
supracitado. Telefone: (83) 3361-3801. E-mail: esperanca.cpI2017@gmall.corp. Editai:
https:/lportal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/;www.portaldecompraspublicas.eom.br.

Esperança-Pê, 17 de setembro de 2020.
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE IMACULADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGlo ELETRÔNICO N. 2/2020

Torna público republicação do PE..Q2/2020 motivo retlficação no editai e an exo
I termo de referência...Quefará reelizar através do PregoeiroOficial, às 09:00 horas do dia
30 de setembro de 2020, por mele do site www.portaldecompraspublicas.com.br. licitação
modalidade Pregão Eletrônlco, do tipo menor preço por Item para: Aquisição de
equipamentos e material médicos, inc_juindo laboratório, mobiliário, informática e outros
equipamentos de uso permanente, destinados as instalações da Policlínica Dr. Raul Torres
Dantas do munh:Jpio de Imaculada, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n' 10.520/02 e subsidiarlamen!e, a Lei Federal n" 8.666/93; Lei
Complementar n' 1.23/06; Decreto Federal n. 5.450/05,; e legislaçào pertinente,
consideradas as alterações posteriores das refendas normas. Informações: no horá'rlo das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, nó endereço supracitado. Edital:
http://www.imaculada.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Imaculada-PS, 18 de setembro de 2020.
GlEITON CARMO SILVESTRE

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AV1SO DE CHAMADA PÚBUCA N. 4/2020

Torna p~blico Que fará realizar através da Comissão Permanente de licitação,
Chamada Pública de' Compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação
Escolar/PNAE e ao Programa MAIS EDUCAÇÃO, c.onsoante o art.14 da Lei n. ° 11.947 de
16/06}2009 e Resolução FNDE n. o 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD n. 4/2015
e Lei 13.987 de S7 de IIbril de 2020, Os intéressadós deverão apresentar envelope
contendo a documentação e respectiva propositura até as 09:00 horas do dia 08 de
Outubro de 2020, na sala da referida comissão, sediada na Rua Frei Damião Bonano, 07
~ Centro ~ Itapororocà ~ PB. Neste mesmo local, data e horáriO será realizada a sessão
pública para abertura do respectIvo en\lelope. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento ·Iegal: Lei Federal n2 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas norm .... Informações: no horário das 08:00 as 1.2:00
horas dos dias úteis, no endereço supraCitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com.

Itapororoca-PB, 17 de setembro de 2020.
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATUBA
EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N. 9/2020

PROCESSO: EKposlção de Motivos n. DP.00009/2020, OBJETO: Contratação de empresa
espeCializada para elaboração de instrumentos técnicos -de contingenciamento, mitigação e
retomada das atividades do municipio de ltatuba. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4' da lei
Federal n9 13.979120 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO:
Prefeito, em 14/0912020.
Itatuba- PB, 14 de Setembro de 2020,

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
AVISO

CONCORR~NCIA PÚBUCA N. 07.001/2020

PROCESSOADMINISTRATIVO N" 4404/2Ó19/SEINFRA
INSTRUMENTO: A Prefeitura Municipal d,e João Pessoa através da COmissão

Setorlal Ucitação, devidamente autorizada pela Portaria a nO 395; datada de 27 de maio de
2020, torna público para o conhecimento do~ interessados Que a Empresa MARBElLA
Residence Incorporadora e Construtora Ltda., ,CNPJ NO08,117.778/0001-97, interpôs Recurso
Administrativo contra ao RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO da Concorrência
Pública N. OT001/2020, tendo éomo objeto a COntratação de Empresa especializada de
en~enharia para a execução dos Serviços de Drenagem na A"enida·Sanhauâ em frente a CBTU
no bairro do Varadouro na cidade de João Pessoa/PS. Abre-se a partir da data desta publicação
o prazo para apresentação de contra-recurso de acordo com a legi~açãó em v,igor para as
demais empresas habilitadas.

João Pessoa, 17 de setembro de 2020.
TERESACRISTINA TELESDE HOLANDA

Presidente da Comissão

Este .documento pode $~ ytrtf'jc:ad_o no e!ldefeçO f:ll!tr6n!co
http://www.ln.gO.l.brjçl!tenticidadLhtml. pelo cód!so 1)530202009180Q2.1,6
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP N" 04.056/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE SUPRIMENTOS .DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS
DEMANDANTES, CONfORME CONDiÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABelECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2020/064096.
Data da sessão: 30/09/2020
Horário da Abertura das Propostas: 09hsoomin (HORÁRIO LOCAl).
Local: www.comprasgo vemamentais.gov.br
N' da UASG: 982051
Edital: www.c(jmpra~governamentajs.gov.br
www,transparencla.joaopessoa.pb.gov.brjJiéltacoes

João Pessoa, 17 de setembro de 2020.
LUCÉUA ALVES SILVA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRÔNICO SRP N. 09060/2020

PROCESSO ADM. N' 2020/064793·
CHAVE N' 83S85 7
OBJETO: Registro· de preços para de embalagens descartâveis de marmita, conforme
condições" quantidades e exigências estabelecidas neste editai.

A Secretaria de Educação e Cultura do Munidpio de João Pessoa, através do
Pregoeiro Oficial, torna públlco que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
G.~jasessãopúblIca ocorrerá através do slte www.llcjtacoes-e.ccm.br. O acolhimento das
propostas ocorrerá através do site www.!icitacoes-e.com.br. a partir do' dia 21/09/2020, às
10hOO. A abertura das propostas ocorrerá no dia 24/09/2020, às 09hOO. A cópia do Edital
pode ser adquirida peles seguintes sltes: www.llcitacoes-e.com.br e
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 18 de setembro de 2020.

João Pessoa, 17 de' setembro de 2020.
YURI MEDEIROS MAIA DE ARAÚJO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ElETRONICO SRP N" 04.057/2020

OSJETO: REGISTRO OE PREÇÔS PARA. EVENTUAL AQUISiÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E
DE TECIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDiÇÕES E EXIGENCIAS ESTABElECIDAS:NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2020/06409_0.
Data da sessão: ,0/09/2020
Horário da Abertura das Propostas: 09hsoornin (HORARIO LOCAL).
local: www.comprasgavernamentais.gov.br
N. da UASG: 982051
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br:
www.(ransparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

Jo-ão Pessoa, 17 de setembro de 2020.
DALPES SILVEIRA DE SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

l' EXTRATO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL OE PAVIMENtAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial n. 00014/2020. Art. 65, Inciso II, letra D e Art, 65, § 8, da Lei 8:8,66/93, PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de lagoa Seca e: CT N" 00038/2020 - RFF COMERCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - CNPJ: 10.649.272/0001-70 - Apostila 01 - acréscimo
de 30,04%, NO ITEM 03. ASSINATURA: 17.09.20
Lagoa Seca· PB, 17 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO EXTRATO DE APOSTILAMENTO
OIiJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENO.ER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico nº 00017/2010, Art. 65, Inciso II, letra D e Art. 65, § 8, da lei 8,866/93.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de lagoa Seca e: CT Nº 00131/2020 -
Tayanna Tal/ares da Silva 07385673457 - CNPJ: 36.886,818/0001-09 - Apostila 01 -
acréscimo ~e 13,19%. NO ITEM 01. ASSINATURA: 17.09.20
lagoa Seca - PB, 17 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE APOSTlLAMENTO

1~ EXTRATO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n2 00004/2020, Art. 65,
Inciso II, letra O e Art. 65, § ·8, da Lei 8.866/93. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de lagoa Seca e: CT NO 000i9/2020 - L G Produtos. Hospitalares LIda - ME -
CNPJ: 17.227.485/0001-53 - Apostila 01. Acréscimo médio de 139,52%, no, Itens 179 a 182,
o que cocresponde a 18,17%, do valor total contratado. ASSINATURA: 04,09.20
Lagoa Seca - PB, 07 de Setembro de 2020,

PREFEITURAMUNICIPAL DE MALTA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ElETRONICO NO 1/2020

Homologo o resultado do procedimento licitatórlo. Obje!,,: Aquisição de
equipamento e material perman~nte inch..iindo. um. ,!,eicula automotor "O" km, destinados- a
unidade básica de saúde JOANA MARQUES NEVES e VEREADOR MANOEL FARIAS DINIZ,
confo"rme condições, Quantidades e exigências estabeleddas neste Edital e seus anexos
supracitado em favor das empresas. C DE A FERREIRA E elA LTDA ~ C"pj: 33.330.S26/oo01·
99, nos itens 01, 05,OS, 21, 2S perfazendo, o valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos
reaiS). CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA - cnpj: 08.791.659/0001-15, no item 18, no
valor de RS 44.968JOO '(Quarenta ,e qua~r9 mil, novece-ntos 'e sessenta e oito r:eais). CMED
DISTRIBUIDORA LTDA - cnpj: 20.444.829/0001-90 nos itens, 09,20,24. Perfazendo o valor de
RS 2.840,00(dois mil, oitocentos e quarenta reais). EDILANE CARVALHO ARAUJO - cnpj:
12.710.916/0001-14, no item 23, perfazendo o valor de RS 20.600,00(Vinte mil e seiscentos
reaiS). GDC DA SILVA C.OSTAARAPONGAS - cnpj: 09.721,729/0001-21, no item 17, no valor
de RS 'BOO,OO(Oitocentos reais). - INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO L0NDRINENSE
LIDA - cnpj: 78589.504/0001-81\, na item 6, no valor de RS 8.900,00 (Oito mil e
novecentos reais). -KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRElI EPP '- C"pJ:
21.971.041/0001-03, no Item 02, no valor de RS 1.998,00IHum mil, novecentos e noventa
e oito mil reais). -MARCOS JULIANO DA SILVA, - C"pj: 12,633.952/0001-21 nos itens 03, 10,
13,14,16,19,22, perfazendo o valor de RS 27.390,00(Vlnte e sete mil, Irelentos e noventa
reais). NILOO cnpj: 01.034.997/0001-63, nos itens 04,07 perfazendo o valor de RS
7.418,00(Sete mil, quatrocentos e dezoito reais). RITA OE ANDRADE VIEIRA - ME - cnpj:
10.719.048/0001,08, no item 15 no valor de RS 2.550,00(Dols mil, quinhentos e cinquenta

OOQ.U"TllI!'otoassinado digitalment!: confOlme MP ni 2.200·2 di!!' 24/08/1001. e
que instituia InfrçestruhJra de- Clltl~ Púbilca5 Bra5l1eira -' ICP-BrasiL ~


